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Projeto de Lei
 
Autoriza o Poder Executivo a criar um Memorial em

homenagem a Ngange Mbaye na Estação Brás da

CPTM.
 

 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: 
 
Artigo 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a criar um Memorial em homenagem a Ngange Mbaye,
trabalhador ambulante senegalês, na Estação Brás da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos –
CPTM, no município de São Paulo.
 
Artigo  2º  –  O  Memorial  terá  como  finalidade  preservar  a  memória  de  Ngange  Mbaye  e  prestar
homenagem a todos os trabalhadores ambulantes, em especial os migrantes, vítimas de violência no
exercício de seu trabalho.
 
Artigo 3º – O memorial poderá conter, entre outros elementos:
 
I – placa ou instalação simbólica em local visível ao público;
 
II – fotografia do homenageado e breve biografia;
 
III – informações sobre o contexto da homenagem, com enfoque em direitos humanos e trabalho informal;
 
IV – mensagens educativas contra a violência institucional.
 
Artigo 4º – Caberá à Secretaria de Estado da Cultura, Economia e Indústria Criativas, em articulação com
a  Secretaria  de  Segurança  Pública  e  a  Secretaria  de  Transportes  Metropolitanos,  coordenar  a
implantação do memorial,  respeitadas as  normas técnicas  da CPTM e o  diálogo com familiares  e
representantes da comunidade senegalesa.
 
Artigo  5º  –  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
 
Artigo 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar a criação de um memorial em homenagem a
Ngange Mbaye, trabalhador ambulante senegalês morto no dia 11 de abril de 2025 durante ação da
Polícia  Militar  na  região  do  Brás,  na  cidade de São Paulo.  Ngange foi  baleado por  um agente  de
segurança pública e, segundo relatos, permaneceu ferido no chão por aproximadamente duas horas sem
atendimento adequado, vindo a óbito posteriormente.
 

A criação do memorial busca não apenas preservar a memória de Ngange Mbaye, mas também
reconhecer simbolicamente a violência vivida por milhares de ambulantes, em especial migrantes e
refugiados, que enfrentam barreiras de regularização e atuação digna nas ruas da capital paulista.
 

Iniciativas semelhantes já foram adotadas em outros contextos, como o memorial dedicado a
Jean Charles de Menezes, cidadão brasileiro morto pela polícia de Londres em 2005. Instalado na
estação  onde  ocorreu  o  assassinato,  o  memorial  tornou-se  referência  internacional  de  reparação
simbólica e reconhecimento da dignidade das vítimas da violência institucional.
 

Ao propor a instalação do memorial na Estação Brás da CPTM, local próximo ao episódio e de
grande circulação popular, pretende-se oferecer um espaço de memória, reflexão e compromisso com os
direitos humanos, contribuindo para a conscientização da sociedade e a promoção da cultura de paz.
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Por essas razões, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto.
 

 
 

Sala de Sessões, em
 

 
 
 

Eduardo Suplicy - PT
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